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DECRETO Nº.61 /2024, DE  DE JUNHO DE 2024. 

 

"Altera o §2º do art. 4º do Decreto 046/2024 e dá outras 

providencias" 

CONSIDERANDO o §3º do art. 75 da LEI 14.133/21 que 

estabelece que em relação à dispensa em razão do valor, 

preferencialmente, seja divulgado o aviso da contratação 

em sítio eletrônico oficial; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

TOCANTINS, RENNAN NUNES CERQUEIRA no uso 

pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais, 

DECRETA 

Art. 1º - O §2º do art. 4º do Decreto 046/2024 que passa a 

ter a seguinte redação: 

Art. 4º - (... ) 

§2º - Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 70% 

(setenta por cento) do valor previsto no artigo 2º, incisos I 

e ll deste decreto, fica facultando a Administração Pública 

a publicação do edital de que trata o "caput" ou a 

realização de estimativa de preços concomitantemente à 

seleção da proposta mais vantajosa. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Alegre do 

Tocantins. 13 de junho de 2024 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, 

CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

AVISO DE ERRATA DE EXTRATO DE 

CONTRATO 

 

DOM Nº 621/2024, EM 05 DE JUNHO DE 2024, 

PÁGINA 1. 

Onde se lê: VIGÊNCIA: 31/12/2023 

Leia-se: VIGÊNCIA: 31/12/2024 

 

CONTRATO: Nº 063/2024 

MODALIDADE E Nº DE LICITAÇÃO: DISPENSA 

Nº 003/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 

DO TOCANTINS 

CONTRATADO: MARCELO SANTANA DE SOUSA 

(MK INTELIGENCIA & TECNOLOGIA) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇO PARA CRIAÇÃO, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DE DOCUMENTOS  

ASSINATURA: 03/06/2024 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

VALOR GLOBAL: R$ 40.320,00 
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